
 

 

 

1 Nº 393 ANO XV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

‘ 

 
SUMÁRIO 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO ...................................... 1 

DECRETO N° 061, DE 22 DE ABRIL DE 2025. .................... 1 
PORTARIA N° 002, DE 22 DE ABRIL DE 2025. .................. 1 

 

 
 

 

DECRETO N° 061, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Institui o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas, na Lei 

Orgânica do Município e demais legislação vigente, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 501/2019, de 19 de 

maio de 2019, que cria o Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do 

FHIS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Gestor do 

Fundo Municipal de Habitação, pelo período de 02 (dois) 

anos. 

 

I. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL: 

Secretaria Municipal de Habitação: 

 

• Titular: Gerônimo Rodrigues Lima 

• Suplente: Mileide Afonso da Conceição 

Moraes 

 

Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular: Gerbson Cleyto Pereira Alves 

• Suplente: Denise Rodrigues Barbosa 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Maria Eunice Rodrigues Amorim 

• Suplente: Wsley Maracaipe 

 

II. REPRESENTANTE DOS MOVIMENTOS 

POPULARES: 

Pastoral da Criança:  

• Titular: Juliana de Sousa Ferreira 

• Suplente: Arlete de Souza Melo 

 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 22 dias do mês 

de abril de 2.025.  137° da Republica. 37° do Estado. 43° 

do Município. 

 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 002, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre designação de funções a servidor e 

dá outras providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 

conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 

combinado com o Art. 72, I da Lei Orgânica do 

Município. 

Considerando ainda a necessidade de promover a 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 

 
ANO XV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 – EDIÇÃO Nº 393 



 

 

 

2 Nº 393 ANO XV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

reorganização administrativa e redistribuição dos 

servidores na busca de tornar eficiente e dinâmico os 

serviços públicos, objetivando celeridade e excelência 

no atendimento da prestação jurisdicional e ao interesse 

público.     

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a Servidora MILEIDE AFONSO DA 

CONCEIÇÃO MORAES – CPF n° 046.528.691-77, para 

exercer suas atribuições de Assistente Social, sem 

prejuízos do cargo de origem, junto à Secretaria 

Municipal de Habitação; 

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., dia 22 do mês de 

abril de 2.025.  137° da Republica. 37° do Estado. 43° do 

Município. 

 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito  
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